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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
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Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso/PR 
CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 

 

LEI Nº 1724/2024 
06 DE JUNHO DE 2024 

 

Súmula:  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRATAR 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
PARANÁ S.A. 

 
 
A Câmara Municipal de Bom Sucesso, Estado do Paraná, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a 
Agência de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). 
 
Parágrafo Único - Os valores das operações de crédito estão condicionados à 
obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em 
cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público 
através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei 
Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão 
às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as 
normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A. 
 
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta 
Lei, serão destinados a: 
I – Contrapartida Municipal no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais); e  
II – Para aquisição de terrenos no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais). 
 
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do 
Paraná S.A., as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do 
Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - 
ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os 
venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações 
do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado. 
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Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, 
juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações 
referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de 
Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das 
referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer. 
 
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, 
acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações 
financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder 
Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no 
contrato de operação de crédito. 
 
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da 
contratação das operações de crédito, o orçamento do Município consignará 
dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas 
contratadas. 
 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Bom Sucesso, 06 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

 

José Roberto da Silva 

Prefeito Municipal em Exercício 
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Exercício: 2024

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL BOM SUCESSO ** Elotech **

06/06/2024
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 114/2024 de 06/06/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  65.000,00  (sessenta 
e  cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1699/2023 de 
13/12/2023.

Suplementação
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.08.244.0039.2.065. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

FMAS
MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00607 - 3.3.90.30.00.00 3198

11.038.00.000.0000.0.000. FUNDO MNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
11.038.08.241.0041.2.127. APOIO E MANUTENÇÃO ASILO DOS IDOSOS.

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

15.000,00600 - 3.3.90.32.00.00 33950

Total Suplementação: 65.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

3

Bom Sucesso, Quinta-Feira, 06 de Junho de 2024  Edição Nº:  1172

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/06/2024 às 22:13:40

                               3 / 8



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

Exercício: 2024

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL BOM SUCESSO ** Elotech **

06/06/2024
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   06  de  junho  de  2024.

PREFEITO INTERINO
JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 115/2024 de 06/06/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  66.674,79  (sessenta 
e  seis  mil  seiscentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  setenta  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1699/2023 de 
13/12/2023.

Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.003.00.000.0000.0.000. SERVICO DE ADMINISTRAÇAO GERAL
03.003.04.122.0004.2.005. MANUTENCAO ADMINISTRACAO GERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,0015 - 3.3.90.36.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.012.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
04.012.04.123.0029.2.133. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,0090 - 3.3.90.39.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.500,0096 - 3.3.90.39.00.00 1303

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇAO
07.022.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
07.022.12.361.0010.2.037. MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.000,00259 - 3.3.90.39.00.00 1103

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
08.024.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES
08.024.27.812.0012.1.166. REFORMA E OU AMPLIAÇÃO DE QUADRA COBERTA

OBRAS E INSTALAÇÕES 39.174,79602 - 4.4.90.51.00.00 1791
08.024.27.812.0012.2.078. MANUTENÇÃO DO ESPORTE DO MUNICIPIO.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.000,00322 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 66.674,79
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          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

18.000,00Receita:1.1.1.3.03.11.01.00000000 Fonte: 1000
7.000,00Receita:1.7.2.1.51.01.00.00000000 Fonte: 1103
2.500,00Receita:1.7.2.1.51.01.00.00000000 Fonte: 1303

39.174,79Receita:2.4.2.2.99.01.06.00000000 Fonte: 1791
66.674,79Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   06  de  junho  de  2024.

PREFEITO INTERINO
JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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PORTARIA Nº-194/2024. 
DATA-  06 de junho de  2024. 
 
 
 

 
 

 
 
                            O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, 
Estado do Paraná,  senhor José Roberto da Silva,  no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 

                -D E S I G N A R - 

 
 
    
   Art.1º-Designa a servidora pública municipal, senhora Fernanda 
Faustino Santos Tiene, inscrita no CPF/MF- 049.xxx.xxx-xx matrícula 200669 cargo 
Auxiliar Administrativo, lotada no Departamento Municipal de Educação, para 
desempenhar a Função de Secretária do CMEI. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria nº-139/2022. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
 
  
   Paço Municipal,  06 de junho de 2024. 
 
 
 
       José Roberto da Silva 
                PREFEITO EM EXERCÍCIO  
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 PMBS/PR 

N° 

_______ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460 – (43)3442-2367 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 20/2024 
FORMA ELETRÔNICA – REGISTRO DE PREÇOS 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - MEs, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - 

MEIs e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPPs 
 

ÂMBITO LOCAL, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1635/2021 
 

 
O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal em Exercício, 
torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 19 de junho de 2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA LICITANET – Licitações Eletrônicas, site 
http://www.licitanet.com.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender a escola municipal e o centro 
municipal de educação infantil do Município de Bom Sucesso.  
A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos interessados no 
Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Bom Sucesso e através do site 
https://www.bomsucesso.pr.gov.br/transparenciapg.php. Maiores informações Fone: (043) 3442–
2367. 
 

Bom Sucesso, 06 de junho de 2024 
 
 
 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito Municipal em exercício 
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